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Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades de 
Itu - Ame Itu, gerenciado pela Cruzada Bandeirante São Camilo- 
Assistência Médico Social, qualificada como Organização Social 
de Saúde.

Objeto: 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 23-02-2015, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.120/2010
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades Dr. 

Luiz Roberto Barradas Barata - Ame Heliópolis, gerenciado pela 
Serviço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo - 
Seconci, qualificada como Organização Social de Saúde.

Objeto: 4º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 16-09-2013, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.231/2008
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades de 

Santa Fé do Sul - Ame Santa Fé do Sul, gerenciado pela Santa 
Casa de Misericórdia de Votuporanga, qualificada como Organi-
zação Social de Saúde.

Objeto: 4º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 01-03-2013, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.102/2015
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades Jar-

dim dos Prados - Ame Jardim dos Prados, gerenciado pela 
Cruzada Bandeirante São Camilo- Assistência Médico Social, 
qualificada como Organização Social de Saúde.

Objeto: 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 01-01-2015, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.219/2009
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades de 

Carapicuiba - Ame Carapicuiba, gerenciado pela Cruzada Ban-
deirante São Camilo- Assistência Médico Social, qualificada 
como Organização Social de Saúde.

Objeto: 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 10-08-2014, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.138/2015
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades de 

Caraguatatuba - Ame Caraguatatuba, gerenciado pela Serviço 
Social da Construção Civil do Estado de São Paulo - Seconci, 
qualificada como Organização Social de Saúde.

Objeto: 2º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 24-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 01-08-2014, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.009/2014
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Hospital Estadual "Valdemar Sunhiga" de 

Sapopemba, gerenciado pela Serviço Social da Construção Civil 
do Estado de São Paulo - Seconci, qualificada como Organização 
Social de Saúde.

Objeto: 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 19-12-2013, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.744/2007
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades de 

Votuporanga - Ame Votuporanga, gerenciado pela Santa Casa 
de Misericórdia de Votuporanga, qualificada como Organização 
Social de Saúde.

Objeto: 5º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Objeto: 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 24-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 23-12-2014, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.198/2016
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Hospital Geral de Pedreira, gerenciado 

pela Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina- 
SPDM, qualificada como Organização Social de Saúde.

Objeto: 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 24-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 15-06-2015, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.261/2014
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Unidade Recomeço Helvetia, gerenciado 

pela Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina- 
SPDM, qualificada como Organização Social de Saúde.

Objeto: 2º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 24-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 20-12-2013, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.227/2014
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Centro de Medicina de Reabilitação Lucy 

Montoro - Santos, gerenciado pela Cruzada Bandeirante São 
Camilo- Assistência Médico Social, qualificada como Organiza-
ção Social de Saúde.

Objeto: 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 22-04-2014, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.013/2014
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Medico de Especialidades de 

Sorocaba - Ame Sorocaba, gerenciado pela Serviço Social da 
Construção Civil do Estado de São Paulo - Seconci, qualificada 
como Organização Social de Saúde.

Objeto: 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 24-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 08-10-2013, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.243/2015
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório de Especialidades "Dr. Geraldo 

Paulo Bourroul", gerenciado pela Serviço Social da Construção 
Civil do Estado de São Paulo - Seconci, qualificada como Orga-
nização Social de Saúde.

Objeto: 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 13-11-2014, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.00.125/2010
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Ambulatório Médico de Especialidades 

Dona Maria Lopes - Ame Jundiai, gerenciado pela Cruzada 
Bandeirante São Camilo- Assistência Médico Social, qualificada 
como Organização Social de Saúde.

Objeto: 2º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 16-01-2012, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.039/2011
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Serviço Estadual de Diagnóstico por Ima-

gem II - SEDI II, gerenciado pela Serviço Social da Construção 
Civil do Estado de São Paulo - Seconci, qualificada como Orga-
nização Social de Saúde.

Objeto: 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 02-03-2015, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.157/2010
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde

Comunicado - 16-12-2016 - Município de Palmital.
Empresa: Tereos Amido e Adoçantes Brasil S.A.
Produto: 03
Categoria: 4300151 –Produto de Cereais, Amidos, Farinhas 

e Farelos.
Nome do Produto: Xarope de Maltose.
Marca: Glucomalt 570.
Onde se lê:
Produto: 05
Categoria: 4300151–Produtos de Cereais, Amidos, Farinha 

e Farelos.
Nome do Produto: Xarope de Dextrose.
Marca: Sirodorodex 408.
Leia-se:
Produto: 05
Categoria: 4300151 –Produtos de Cereais, Amido, Farinha 

e Frelos.
Nome do Produto: Xarope de Dextrose.
Marca: Sidorodex 408
Onde se lê:
Produto: 09
Categoria: 4300151–Produtos de Cereais, Amidos, Farinha 

e Farelos.
Nome do Produto: Amido de Milho.
Marca: Meritena1000.
Leia-se:
Produto: 09
Categoria: 4300151–Produtos de Cereais, Amidos, Farinha 

e Farelos.
Nome do Produto: Amido de Milho.
Marca: Meritena100.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVII - CAMPINAS
 Despacho da Diretora, de 16-3-2017
Tornando público o cancelamento do Comunicado de 

Início de Fabricação de Produtos Dispensados de Registro 
Referente aos:

Protocolos Sisrad 178277/2017, 192345/2014, 196110/2014, 
223462/2014, 35386/2014, 9070/2015, 108116/2015, 
108140/2015, 169398/2015, 206273/2015, 218732/2015, 
47846/2015, 68097/2015, 10057/2015 e 70523/2016

Razão Social da Empresa: Cellier Alimentos do Brasil Ltda
CNPJ: 64.812.373/0001-40
Endereço: João Felipe Xavier da Silva, 50 - São Bernardo - 

CEP:13030-680
Município: Campinas
Resp. Legal: José Luiz Bellix Favrin

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 Despacho do Coordenador, de 27-3-2017
Processo: 001/0138/000.588/2016
Interessado: Hospital Geral de Guaianases
Assunto: Contratação
Ciente e de acordo. Ratifico a inexigibilidade de licitação 

declarada pelo Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Geral de 
Guaianases, objetivando a realização de manutenção técnica em 
equipamento médico hospitalar, por meio da empresa Olympus 
Optical do Brasil Ltda, com fundamento no artigo 25, caput, da 
Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em con-
formidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Processo: 001/0707/001.432/2016-vls. I, II
Interessado: Instituto de Infectologia Emilio Ribas
Assunto: Contratação de Serviços
Ciente e de acordo. Ratifico a inexigibilidade de licitação 

declarada pelo Diretor Técnico de Saúde III do Instituto de 
Infectologia Emílio Ribas objetivando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de desinstalação e instalação de 
cabeamento para câmeras de segurança do sistema de vigilân-
cia e segurança eletrônica, com fornecimento de materiais, com 
prazo de vigência de 60 dias corridos, no regime de execução 
por preço global e sem exigência da prestação da garantia con-
tratual, por meio da empresa Centurion Segurança e Vigilância 
Ltda, CNPJ 67.668.194/0001-79, com fundamento no artigo 25, 
caput, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações posteriores, 
e em conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Processo: 001/0130/000.054/2017
Interessado: Hospital Infantil Cândido Fontoura
Assunto: Aquisição
Ciente e de acordo. Ratifico a inexigibilidade de licitação 

declarada pelo Diretor Técnico de Saúde III do Hospital Cândido 
Fontoura, objetivando a aquisição de peças para reposição em 
equipamento médico hospitalar, por meio da empresa Siemens 
Healthcare Diagnósticos S/A, CNPJ 01449930/0001-90, com 
fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal - 8.666/93 e 
suas atualizações posteriores e, em conformidade com o artigo 
26 dos diplomas legais citados.

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES
 Extrato de Termo de Permissão de Uso
Processo: 001.0100.000.060/2004
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Hospital Geral de Pirajussara, gerenciado 

pela Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina- 
SPDM, qualificada como Organização Social de Saúde.

Objeto: Termo de Permissão de Uso de bens móveis, equi-
pamentos médico-hospitalares e equipamentos de informática 
relacionados no Anexo III, de propriedade da Permitente, com 
exclusiva finalidade de sua utilização pela Permissionária na 
realização das atividades e serviços de saúde de assistência 
ambulatorial desenvolvidas pelo Hospital Geral de Pirajussara, 
conforme consta do Contrato de Gestão firmado entre a Permi-
tente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 20-12-2016, ao qual está 
vinculado.

Extratos de Termos de Aditamento aos Termos de 
Permissão de Uso

Processo: 001.0100.000.060/2004
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Hospital Geral de Pirajussara, gerenciado 

pela Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina- 
SPDM, qualificada como Organização Social de Saúde.

Objeto: 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso 
de incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospi-
talares e equipamentos de informática relacionados no Anexo 
III, de propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de 
sua utilização pela Permissionária na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a Permitente e a Permissionária.

Vigência: A partir de 27-03-2017 até a rescisão do Contrato 
de Gestão firmado entre as partes em 20-12-2016, ao qual está 
vinculado.

Processo: 001.0100.000.107/2010
Interessado: Coordenadoria de Serviços de Saúde
Permitente: Secretaria de Estado da Saúde
Permissionário: Hospital de Transplante Dr. Euryclides de 

Jesus Zerbini- Hospital Brigadeiro, gerenciado pela Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina- SPDM, qualifica-
da como Organização Social de Saúde.

Protocolo Inicial 009283/2016-N01 – Processo 
001/0711/000982/2016.

“O Infrator Poderá Apresentar Recurso do Auto de Imposi-
ção de Penalidade no Prazo de 10 Dias Contados a Partir de Sua 
Ciência, Conforme a Legislação Sanitária em Vigor”.

Lavratura do Auto de Imposição de Penalidade de Multa Aip 
021831 De 16-03-2017 No Valor de 500 (Quinhentas) Ufesp ‘ S;

Em Nome da Empresa: Hospital e Maternidade Master 
Clin Ltda

Cnpj 02.396.119/0001-50
Atividade: Hospital e Maternidade
Estabelecida À Rua Dr. Galvão Guimarães, 72 – CEP 03970-

040 – São Matheus - São Paulo – SP;
Protocolo Inicial 000356/2017-N01 – Processo 

001/0711/000036/2017.
“O Infrator Poderá Apresentar Recurso do Auto de Imposi-

ção de Penalidade no Prazo de 10 Dias Contados a Partir de Sua 
Ciência, Conforme a Legislação Sanitária em Vigor”.

Indeferida a Solicitação Feita Através do Protocolo 
001393/2017-N01

De 03-03-2017, Avaliação do Recurso de Defesa Referente 
ao Auto de Infração Aif 023350

Em Nome da Empresa: Gerhosp Serviços Hospitalares Ltda 
(Hospital Santa Clara)

Cnpj 20.973.216/0001-40
Atividade: Hospital
Estabelecida À Rua Joaquim Marra, 138 – CEP 03514-400 

– Vila Matilde
São Paulo – SP;
Protocolo Inicial 001172/2017-N01 – Processo 

001/0711/000121/2017.
Indeferida a Solicitação Feita Através do Protocolo 

001592/2017-N01
De 10-03-2017, Avaliação do Recurso de Defesa Referente 

ao Auto de Infração Aif 023380.
Em Nome da Empresa: Instituto de Responsabilidade Social 

Sírio Libanês (Hospital Geral do Grajaú)
Cnpj 09.538.688/00058-66
Atividade: Atendimento Hospitalar
Estabelecida À Rua Francisco Octávio Pacca, 180 – CEP 

04822-030 - Grajaú
São Paulo – SP;
Protocolo Inicial 001358/2017-N01 – Processo 

001/0711/000145/2017.
Indeferida a Solicitação Feita Através do Protocolo 

001139/2017-N01
De 21-02-2017, Avaliação do Recurso de Defesa Referente 

ao Auto de Imposição de Penalidade de Multa Aip 023897, “Fica 
Matindo o Valor de Multa por Se Enquadrar na Penalidade Leve”

Em Nome da Empresa: Jon Indústria e Comércio de Produ-
tos Odontológicos Ltda - Epp

Cnpj 57.680.605/0001-98
Atividade: Fábrica de Produtos para Saúde (Correlatos)
Estabelecida À Rua Atuaí, 945 – CEP 03646-000 – Vila 

Matilde - São Paulo – SP;
Protocolo Inicial 007217/2016-N01 – Processo 

001/0711/000733/2016.
Indeferida a Solicitação Feita Através do Protocolo 

001259/2017-N01
De 24-02-2017, Avaliação do Recurso de Defesa Referente 

ao Auto de Imposição de Penalidade de Advertência Aip 021904.
Em Nome da Empresa: Ses – Instituto de Infectologia 

Emílio Ribas
Cnpj 46.374.500/0008-60
Atividade: Atendimento Hospitalar
Estabelecida À Av. Dr. Arnaldo, 165 – CEP 01246-900 – 

Cerqueira César
São Paulo – SP;
Protocolo Inicial 001994/2016-N01 – Processo 

001/0711/000208/2016.
Recolhimento de Multa Sanitária Comprovada Através do 

Protocolo 001763/2017-N01 De 21-03-2017, Referente ao Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa Aip 023862 De 11-11-
2016 E Arquivamento do Protocolo Inicial 007179/2016-N01 
- Processo 001/0711/000730/2016.

Em Nome da Empresa: Hospital Vera Cruz Ltda
Cnpj 60.988.813/0001-63
Atividade: Atendimento Hospitalar
Estabelecida à Rua Alto Paraguai, 362 – CEP 02238-240 – 

Jaçanã - São Paulo/SP.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XIII - ASSIS
 Despacho do Diretor do GVS-XIII de Assis, de 28-3-

2017
Deferindo, o processo de Comunicação de Início de Fabri-

cação de Produtos Dispensado de Registro abaixo relacionado, 
por estar em condição de funcionamento e comercialização, de 
acordo com a Resolução 23/00 e RDC

27/2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Comunicado de inicio de Fabricação de Produtos Dispen-

sados de Registro:
Empresa Detentora e Fabricante do Produto(s)/Marca(s):
Dubom Ind. E Com. De Prod.alimentícios Ltda Me.
CNPJ: 19283051/0001-04.
End: Rua Francisco Gonzaga de Oliveira 47 A.
Município: Santa Cruz do Rio Pardo -SP.
Bairro: Jard Im Brasilia.
Processo 001-0714-000009/2017.
Produto: 01
Categoria: 4200098 -Mistura para o Preparo de Alimento e 

Alimento Pronto para o Consumo.
Nome do Produto: Mini Churros com Recheio de Doce de 

Leite.
Tipo de Embalagem: Saquinho Plástico de Polietileno Peso 

Liquido: 500G.
Marca: Churros e Cia.
Produto: 02
Categoria: 4200098 -Mistura para o Preparo de Alimento e 

Alimento Pronto para o Consumo.
Nome do Produto: Mini Churros com Recheio de Chocolate.
Tipo de Embalagem: Saquinho Plástico de Polietileno Peso 

Liquido: 500G.
Marca: Churros e Cia.
Produto: 03
Categoria: 4200098 -Mistura para o Preparo de Alimento e 

Alimento Pronto para o Consumo.
Nome do Produto: Mini Churros com Recheio de Goiabada.
Tipo de Embalagem: Saquinho Plástico de Polietileno Peso 

Liquido: 500G.
Marca: Churros e Cia.
 Retificação do D.O. de 17-12-2016
Comunicado
Despacho – Gvisa, de 16-12-2016.
Despacho – Gvisa, de 28-3-2017.
A Diretoria do Grupo de Vigilância Sanitária Gvisa XIII - 

Assis, faz saber que defere os processos de Comunicação de 
Início de Fabricação de Produtos Dispensados de Registro abaixo 
relacionados, por estarem em condições de funcionamento e 
comercialização, de acordo com a Resolução - 23/00 e 27/2010, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Onde se lê:
Comunicado - 16-12-2016 - Município de Palmital.
Empresa: Tereos Amido eAdoçantes Brasil S.A.
Produto:03
Categoria: 4300151 –Produtos de Cereais, Amidos, Farinha 

e Farelos.
Nome do Produto: Xarope de Maltose.
Marca: Mylose 570
Leia-se:


